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SANTA LUZIA
A impugnação deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, na Ave-

Lazer.

Santa Luzia (MG), 18 de Maio de 2026.

 

BRENO RODRIGUES DE ALMEIDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
 

IMPAS

PORTARIA Nº 028 DE 2026

 

“

 

A Presidente do Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social da cidade de Santa Lu-
zia – MG, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 69-A, Inciso IX da Lei Municipal 
nº 2.644/2006, com as alterações da Lei Municipal nº 2.940/2008, resolve

Art. 1º - Fica concedido o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Con-
tribuição, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005  c/c 
art. 45 da Lei Nº 2.644/2006,  SILVIA ANGELA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 
2.209, ocupante do cargo de Agente Administrativo, na Prefeitura Municipal de Santa Luzia, a 
partir de 09/06/2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 09 de junho de 2026.

 

Helenice de Freitas

Presidente do IMPAS

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E REGULA-

RIZAÇÃO FUNDIÁRIA

INSTAURAÇÃO DE REURB

Instauração REURB nº 86/26 Localidade: Condomínio Jardim Getsemani

Alison Morsi Incorporações 
Ltda

 

CONSIDERANDO as imposições da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por Alison Morsi Incorporações Ltda. 
postulando a instauração formal da regularização fundiária em um 

 
Figura 1.  Limite aproximado da área a ser regularizada

CONSIDERANDO

DETERMINO a abertura do procedimento administrativo de REURB – 
86/26 para Regularização Fundiária do núcleo urbano informal denominado Condomínio Jardim 
Getsêmani.

imóveis abrangidos pela REURB em questão, com seus proprietários, confrontantes e respectivas 
matrículas imobiliárias, serão indicadas no procedimento administrativo competente.

O requerente deverá apresentar, em até 120 dias da publicação desta instauração, o 
 completo, conforme orientações do Termo de Referência disponibilizado 

no site da Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

Santa Luzia, 03 de junho de 2026.

Valdoveu Vitor dos Santos

 

GABINETE

DECRETO Nº 4.747, DE 09 DE JUNHO DE 2026

 

Altera, acresce e revoga dispositivos do Decreto nº 4.316, de 1º de abril de 2024, que “Institui 
o Endereço Cidadão no Município de Santa Luzia e revoga o Decreto nº 3.867, de 25 de agosto de 
2021”.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais, nos 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de desvincular a emissão do Endereço Cidadão da obrigato-

 

CONSIDERANDO que a emissão do Endereço Cidadão possui natureza exclusivamente admi-
nistrativa e cadastral, não implicando reconhecimento de domínio, posse ou regularidade urbanís-

 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo SEI nº 26.10.000000160-9,

 

 

Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 4.316, de 1º de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte 

cidadãos residentes em localidades situadas no Município de Santa Luzia/MG, visando permitir sua 

 

“Art. 2º-A.  O Programa Endereço Cidadão poderá atender núcleos urbanos informais consoli-

endereço, independente da prévia instauração formal do procedimento de Regularização Fundiária 
Urbana – REURB.

-

incisos I e II do caput do art. 13 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, não constitui 
requisito obrigatório para a inclusão da localidade no Programa Endereço Cidadão.

§ 2º  O enquadramento da localidade no Programa Endereço Cidadão poderá ocorrer mediante 
manifestação técnica do órgão municipal, observando-se a consolidação da ocupação, a necessidade 

serviços e políticas públicas essenciais.

-
mínio, posse, regularidade urbanística ou a conclusão de procedimento de regularização fundiária.

§ 4º  O presente Programa observará, no que couber, as diretrizes e objetivos do Programa CEP 
-

 

“Art. 5º  Os endereços emitidos poderão ser cassados, suspensos ou revisados a qualquer mo-


